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Praça da Estação tem vacinação antirrábica gratuita 
para cães e gatos neste sábado, dia 29

A Secretaria  Municipal  de  Saúde,  por  meio  do  Núcleo  de  Controle  de 
Zoonoses, realiza mais uma ação gratuita de vacinação antirrábica neste 
sábado, dia 29, das 8h às 12h, na praça “Elmo Pedro Favaretto” (Praça da 
Estação), no Centro da cidade.

O  atendimento  acontecerá  com  a  aplicação  da  vacina  que  protege 
exclusivamente contra o vírus da raiva. O imunizante é indicado para cães 
e gatos saudáveis a partir de três meses de vida completos.

Ao todo, serão 200 doses disponíveis nesta ação, que é aberta a todos os 
cidadãos interessados, independentemente de residirem em outros bairros.

📍 A Praça da Estação está localizada na esquina das ruas Crescência  
Carolo Balbo e Washington Luiz.

Departamento de Comunicação PMS
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N.º 7.530, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

(DECLARA DE UTIL IDADE PÚBLICA A
“ASSOCIAÇÃO MARIA V ITÓRIA -  SOS
PELUDINHOS”, DE SERTÃOZINHO.)

Projeto de Lei nº 164/2025 - Autoria: Vereadora Marilia Gabriela Fernandes da Silva

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de

suas atribuições legais, torna público que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte lei:

Art. 1º - Que Declara de Utilidade Pública a “Associação Maria Vitória - SOS Peludinhos”, de

Sertãozinho .

 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO, aos 27 de novembro de 2025, 128 anos de
Emancipação Político-Administrativa.

 

  

O Prefeito Municipal
 

 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
 

  

- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.
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Decretos

Decretos

DECRETO N.º 8.527, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025.

(ESTABELECE  OS  CRITÉRIOS  DE  ELEGIBILIDADE  PARA A  INDICAÇÃO MUNICIPAL
PARA  A  REINTEGRAÇÃO  DE  POSSE/RECOMERCIALIZAÇÃO  DE  IMÓVEIS  DA
COMPANHIA  DE  DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL  E  URBANO  -  CDHU  NO
MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.)

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO a existência de imóveis da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU
passíveis de reintegração de posse e/ou recomercialização no Município de Sertãozinho-SP;

CONSIDERANDO que, de acordo com a Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU, os casos
de reintegração de posse e/ou recomercialização no Município de Sertãozinho-SP devem ser realizados a munícipes
indicados pelo Poder Executivo Municipal;

DECRETA:
Art.  1º  -  A  indicação  de  munícipes  para  concorrer  à  recomercialização  de  imóveis  da  Companhia  de

Desenvolvimento Habitacional  e Urbano -  CDHU, passíveis de reintegração de posse e/ou recomercialização no
Município  de Sertãozinho-SP,  ocorrerá única e exclusivamente quando o órgão estadual  comunicar  o  Município
oficialmente  (via  documento  digital  ou  físico)  da  existência,  quantidades  e  localização  de  imóveis  para  essa
finalidade.

Art. 2º - A indicação de que trata este decreto consiste na apresentação, pelo Executivo Municipal, de munícipes
para avaliação com fins de recomercialização de imóveis junto à CDHU, visando tornar o munícipe cliente/mutuário da
companhia e disponibilizar acesso à moradia segura em caráter definitivo.

Art.  3º  -  Mesmo  havendo  a  indicação  por  parte  do  Executivo  Municipal,  compete  à  Companhia  de
Desenvolvimento  Habitacional  e  Urbano  -  CDHU  a  análise  final  e  a  contemplação  dos  mutuários,  nos  termos  das
legislações pertinentes.

Art. 4º - Serão indicadas famílias cuja renda familiar se situe entre 01 (um) e 04 (quatro) salários mínimos
vigentes e que possuam Cadastro Único atualizado no Município de Sertãozinho-SP.

Art.  5°  -  Os(as)  candidatos(as)  a  mutuários(as)  deverão  ser  qualificados  de  acordo  com  o  atendimento  aos
critérios de priorização, e a hierarquização das famílias observará a ordem das que preencherem os seguintes
requisitos:

I - Famílias atendidas no Programa municipal ou estadual Aluguel Social;
II - Famílias que tenham mulheres como Responsáveis pela Unidade Familiar;
III - Famílias com pessoa(s) com deficiência(s) na composição familiar;
IV - Famílias com pessoa(s) idosa(s) na composição familiar, conforme o disposto na Lei nº 10.741, de 1º de

outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa);
V - Famílias em situação de vulnerabilidade ou risco social, conforme a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993

(Lei Orgânica da Assistência Social).
§ 1º Os requisitos deste decreto terão pontuações individualizadas e cumulativas que, somadas, totalizarão 10

(dez) pontos, sendo que a indicação atenderá à hierarquização de pontuação, da maior para a menor.
§ 2º As pontuações estão distribuídas da seguinte forma:
a) Famílias atendidas no Programa municipal ou estadual Aluguel Social - 3 pontos;
b) Famílias que tenham mulheres com filhos como Responsáveis pela Unidade Familiar - 2 pontos;
c) Famílias com pessoa(s) com deficiência(s) na composição familiar, comprovadas por meio de avaliação médica

- 2 pontos;
d) Famílias com pessoa(s) idosa(s) na composição familiar, conforme o disposto na Lei nº 10.741, de 1º de



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 27 de novembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1449 | Página 5 de 34

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

outubro de 2003 (Estatuto da Pessoa Idosa) - 2 pontos;
e) Famílias em situação de vulnerabilidade ou risco social, conforme a Lei Federal nº 8.742, de 7 de dezembro de

1993 (Lei Orgânica da Assistência Social) - 1 ponto.
§ 3º Em caso de empate entre indicados, o critério de desempate será:
a) o(a) mais idoso(a);
b) possuir pessoa(s) com deficiência(s) na composição familiar.
Art. 6º - Após a análise, os nomes a serem indicados e suas respectivas pontuações serão publicados no Diário

Oficial Eletrônico do Município de Sertãozinho-SP.
Art. 7º - Fica o(a) gestor(a) da Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, pasta que trata

das demandas de habitação social, responsável pelo atendimento a que se refere este decreto, bem como pela
assinatura das referidas indicações.

Art. 8º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura  Municipal  de  Sertãozinho,  aos  25 de novembro de 2025,  128 anos de Emancipação

Político-Administrativa.
O Prefeito Municipal.

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ
- Publicado pelo “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................

Portarias

Portarias

PORTARIA Nº 195/2025
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições

legais;
CONSIDERANDO a necessidade de designação formal de Gestor e Responsável Técnico para acompanhamento e

execução do convênio a ser celebrado com a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado de São
Paulo;

CONSIDERANDO o Processo SEI nº 3551702.402.00021571/2025-20;
RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR, o Sr. YURI SOARES GODOI, inscrito no CRC/SP nº 1SP284293/O-7, ocupante do cargo de

Contador e a Sra. MÉRCIA GIOVANA PICCOLI RISQUES, Engenheira Civil, inscrita no CREA/SP nº 5061592258/D,
para, respectivamente, exercerem as funções de GESTOR e RESPONSÁVEL TÉCNICO do convênio a ser firmado com a
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Estado de São Paulo, através do Programa Casa Paulista –
Desenvolvimento Urbano, no âmbito do Programa Bairro Paulista (Cidades Sustentáveis).

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 188, de 24 de outubro de 2025.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Sertãozinho, 26 de novembro de 2025.
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

Prefeito Municipal
- Publicada no “Diário Oficial Eletrônico do Município”.

...............................................................................................................................................................................................................................
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 1.029/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- DESIGNAR, com fundamento na Lei Municipal nº 7.494, de 02 de setembro de 
2025, que dispõe sobre a Estrutura e Organização Administrativa do Município de 
Sertãozinho, a pessoa abaixo relacionada: 
 
NOME: MONIQUE PINHEIRO ROSA LEITE 
RG:  41.620.283-4 SSP/SP 
CARGO EFETIVO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
FUNÇÃO GRATIFICADA: RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE RELAÇÕES E 

CONTRATOS 
SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
A CONTAR DE: 14/11/2025 
 
 Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário 
 
 Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do 
dia 14/11/2025. 
 

Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
Secretaria da Administração

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA UGRH Nº 1.030/2.025  
 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º- TRANSFERIR o servidor JOAO RODRIGUES, portador do RG nº 7.883.127-1, 

lotado no cargo de MOTORISTA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a partir de 01/11/2025, conforme Processo 3551702.402.00020793/2025-25.  
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar a partir 
de 01/11/2025. 
 
 
 

Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
 



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 27 de novembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1449 | Página 8 de 34

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

      SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

PORTARIA UGRH Nº 1.031/2.025  
 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º- TRANSFERIR o servidor MARCOS ROGERIO SERRANO, portador do RG nº 

40.018.592-1, lotado no cargo de MOTORISTA, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE para a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS, a partir de 01/11/2025, conforme Processo 3551702.402.00020793/2025-25.  
 
Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar a partir 
de 01/11/2025. 
 
 
 

Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 

 
 
 

- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 

PORTARIA UGRH N° 1.032/2.025 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º- NOMEAR, nos termos do artigo 20, inciso I, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de 
dezembro de 2016, a pessoa abaixo mencionada: 
 
NOME:  LEANDRO CARLOS CARRASCO 
RG:  44.325.638-X SSP/SP 
CARGO:  CIRURGIÃO BUCOMAXILOFACIAL 
PROVIMENTO:  EFETIVO 
SECRETARIA:  SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONCURSO Nº:                   002/2022 
CLASSIFICAÇÃO Nº: 05º 
 
Art. 2º- O prazo para a posse do(a) candidato(a) acima nomeado(a) poderá ser prorrogado por 
até 30 dias corridos a contar da data da publicação da presente portaria, nos termos do artigo 
55, parágrafo 2º, da Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 3º- O prazo para início do exercício no cargo público poderá ser prorrogado por até 10 dias 
úteis a contar da data da posse do(a) candidato(a), nos termos do artigo 57, parágrafo 2º, da 
Lei Complementar n.º 320 de 09 de dezembro de 2016. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 

 
 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIA UGRH N° 1.033/2.025 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º- EXONERAR a pedido, com fundamento no artigo 154, da Lei Complementar n.º 320 

de 09 de Dezembro de 2016, a contar de 19 de novembro de 2.025, o Senhor: LEONARDO 
FERNANDES RANGEL JUNIOR, matrícula: 113.526-1, portador do RG nº 52.934.871-8, no 
cargo de ESCRITURÁRIO, junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. (Processo 
3551702.402.00025081/2025-01). 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos a contar do dia 
19/11/2025. 
 

Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 

 
 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais: 
 
R E S O L V E: 
 

Art. 1º- FICAM declarados aptos e estáveis pelo término do período de Estágio Probatório os 
servidores abaixo mencionados: 
 

Matrícula Nome Cargo 
Data de 
Início 

Data de 
Término 

111258-01 
APARECIDA ANTUNES 

CARVALHO 
MONITOR DE CULTURA 

E TURISMO 
01/08/2022 03/08/2025 

99167-03 CELSO LUIS GARREFA PEDAGOGO SOCIAL 08/01/2020 05/11/2025 

111282-01 FELIPE OTAVIANO NACCA 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
22/08/2022 22/08/2025 

111284-01 IGOR AUGUSTO MARQUES ESCRITURÁRIO 28/08/2022 31/08/2025 

111427-01 MARIA EDUARDA BETTUCCI 
FISCAL DE OBRAS E 

POSTURAS MUNICIPAIS 
26/10/2022 08/11/2025 

111374-01 
MAXWELL DE SOUZA 

VASCONCELLOS 

AGENTE DE 
ORGANIZAÇÃO 

ESCOLAR 
05/10/2022 19/10/2025 

111355-01 
RAUL NELSON DE SOUZA 

JARDIM 

AGENTE DE 
ORGANIZAÇÃO 

ESCOLAR 
12/09/2022 01/11/2025 

111384-01 RICARDO CORREA DA CRUZ FISCAL TRIBUTÁRIO 17/10/2022 29/10/2025 
 
 

Art. 2º- Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e seus efeitos retroativos conforme 
data de efetivação. 
 

Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 

 

ANDREI RICARDO TROVO 
  Secretário Municipal de Administração 

 
 
- Publicada pelo "Diário Oficial do Município". 

 

PORTARIA UGRH N° 1.034/2.025 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 

  
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para manifestarem 
interesse em ocupar as vagas: 
 
Cargo: MÉDICO CARDIOLOGISTA – 02 (DUAS) VAGAS 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

LETICIA ARAUJO TASSINE PENATTI 44272639 03º 
LARISSA PIANTA ALVES 23813197 04º 

 
 
Cargo: MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

FLAVIA DA SILVA DOMINGOS SANTOS 34194709 02º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 16:00h 
do dia 04/12/2025 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h) 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua 
Aprígio de Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal 
para se manifestar sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão 
fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
Obs.: O candidato deve entrar em contato para realizar o agendamento do atendimento 
presencial, através dos contatos: rh@sertaozinho.sp.gov.br ou (16) 3946-3030, 3946-3018 
ou 3946-3065. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer 
obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema SEI, até o prazo limite de 23:59h do 
dia 11/12/2025, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse 
pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 
RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à 
Administração o direito de convocar os próximos candidatos aprovados. 
 
            Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 

  
ANDREI RICARDO TROVO 

Secretário Municipal de Administração 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação

Convocação



DIÁRIO OFICIAL - MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO Quinta-feira, 27 de novembro de 2025 Ano VII | Edição nº 1449 | Página 13 de 34

Município de Sertãozinho - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 
 

MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 

  
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para manifestarem 
interesse em ocupar as vagas: 
 

 
Cargo: ESCRITURÁRIO – 02 (DUAS) VAGAS 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

MATHEUS DE MIRANDA JACOMELI 48670016 28º 
ANDRE LUIS POPOLIN 24154836 29º 

 

Cargo: LISTA PcD - ESCRITURÁRIO – 01 (UMA) VAGAS 

NOME DOCUMENTO 
CLASSIFICAÇÃO 

GERAL 
CLASSIFICAÇÃO 

ESPECIAL 
ADRIANA ROCHA DO 
NASCIMENTO 38232764 76º 02º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 16:00h 
do dia 04/12/2025 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h) 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua 
Aprígio de Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal 
para se manifestar sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão 
fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 

Obs.: O candidato deve entrar em contato para realizar o agendamento do atendimento 
presencial, através dos contatos: rh@sertaozinho.sp.gov.br ou (16) 3946-3030, 3946-3018 
ou 3946-3065. 
 

A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer 
obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema SEI, até o prazo limite de 23:59h do 
dia 11/12/2025, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse 
pela vaga. 
 

O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada, bem como a ausência do 
envio da documentação dentro do prazo estipulado ou o não atendimento aos requisitos 
exigidos para a admissão, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA, RENÚNCIA OU 
DESCLASSIFICAÇÃO do candidato em relação à vaga para a qual foi convocado, reservando-
se à Administração o direito de convocar os próximos candidatos aprovados. 

 
Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 

 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 

ANDREI RICARDO TROVO 
Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 

  
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para manifestarem 
interesse em ocupar as vagas: 
 

 
Cargo: DENTISTA CLÍNICO GERAL - 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

BRUNA MONTEIRO DE BARROS CIRIBELLI ALVES 28716846 03º 
 
 

Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 16:00h 
do dia 04/12/2025 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h) 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua 
Aprígio de Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal 
para se manifestar sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão 
fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 

Obs.: O candidato deve entrar em contato para realizar o agendamento do atendimento 
presencial, através dos contatos: rh@sertaozinho.sp.gov.br ou (16) 3946-3030, 3946-3018 
ou 3946-3065. 
 

A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer 
obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema SEI, até o prazo limite de 23:59h do 
dia 11/12/2025, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse 
pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada, bem como a ausência do 
envio da documentação dentro do prazo estipulado ou o não atendimento aos requisitos 
exigidos para a admissão, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA, RENÚNCIA OU 
DESCLASSIFICAÇÃO do candidato em relação à vaga para a qual foi convocado, reservando-
se à Administração o direito de convocar os próximos candidatos aprovados. 

 

Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 

  

ANDREI RICARDO TROVO 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 

  
 
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para manifestarem 
interesse em ocupar a vaga: 
 
Cargo: PSICÓLOGO – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

LUIZA SANCHES COSTA BOSCO 54501346 04º 
 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 16:00h 
do dia 04/12/2025 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h) 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua 
Aprígio de Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal 
para se manifestar sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão 
fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
Obs.: O candidato deve entrar em contato para realizar o agendamento do atendimento 
presencial, através dos contatos: rh@sertaozinho.sp.gov.br ou (16) 3946-3030, 3946-3018 
ou 3946-3065. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer 
obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema SEI, até o prazo limite de 23:59h do 
dia 11/12/2025, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse 
pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 
RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à 
Administração o direito de convocar os próximos candidatos aprovados. 
 
            Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

  

ANDREI RICARDO TROVO 
Secretário Municipal de Administração                 

 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 001/2024 

  
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para manifestarem 
interesse em ocupar as vagas: 
 
Cargo: ASSISTENTE SOCIAL – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

SAMARA DE AVILA MORAIS 34858446 17º 
 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 16:00h 
do dia 04/12/2025 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h) 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua 
Aprígio de Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal 
para se manifestar sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão 
fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
Obs.: O candidato deve entrar em contato para realizar o agendamento do atendimento 
presencial, através dos contatos: rh@sertaozinho.sp.gov.br ou (16) 3946-3030, 3946-3018 
ou 3946-3065. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer 
obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema SEI, até o prazo limite de 23:59h do 
dia 11/12/2025, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse 
pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA E 
RENÚNCIA quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi convocado, reservando-se à 
Administração o direito de convocar os próximos candidatos aprovados. 
 
 
            Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

  
ANDREI RICARDO TROVO 

Secretário Municipal de Administração 
 
 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS  

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 

  
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para manifestarem 
interesse em ocupar as vagas: 
 
Cargo: PEDAGOGO SOCIAL – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

MARICLEIA MIRANDA 41065624 05º 
 
Cargo: LISTA PcD - PEDAGOGO SOCIAL – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO 
CLASSIFICAÇÃO 

GERAL 
CLASSIFICAÇÃO 

ESPECIAL 
ELAINE APARECIDA BIANCHI 13596670 52º 01º 

 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 16:00h 
do dia 04/12/2025 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h) 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua 
Aprígio de Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal 
para se manifestar sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão 
fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
Obs.: O candidato deve entrar em contato para realizar o agendamento do atendimento 
presencial, através dos contatos: rh@sertaozinho.sp.gov.br ou (16) 3946-3030, 3946-3018 
ou 3946-3065. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer 
obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema SEI, até o prazo limite de 23:59h do 
dia 11/12/2025, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse 
pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada, bem como a ausência do 
envio da documentação dentro do prazo estipulado ou o não atendimento aos requisitos 
exigidos para a admissão, implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA, RENÚNCIA OU 
DESCLASSIFICAÇÃO do candidato em relação à vaga para a qual foi convocado, reservando-
se à Administração o direito de convocar os próximos candidatos aprovados. 

 
Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 

 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 
 

  

ANDREI RICARDO TROVO 
Secretário Municipal de Administração 

 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE GESTORA DE RECURSOS HUMANOS  

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO N° 002/2022 
  
JOSÉ ALBERTO GIMENEZ, Prefeito Municipal de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, torna pública a CONVOCAÇÃO dos candidatos abaixo aprovados, para manifestarem 
interesse em ocupar as vagas: 
 

Cargo: MÉDICO CLÍNICO GERAL – 04 (QUATRO) VAGAS 
NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

GUILHERME CESAR VENTURELLI TREVISO 381.***.***83 21º 
CAMILLA CUNHA FELTEN 68.632.667 22º 
RAPHAEL VALENTE DE ANDRADE 538181904 23º 
MARIANA MARCELINO HALLAK RICCIO 35900839 24º 

 
Cargo: MÉDICO GINECOLOGISTA – 01 (UMA) VAGA 

NOME DOCUMENTO CLASSIFICAÇÃO 

CAROLINA SPINOLA SOLAZZO 42598680 11º 
 
Os candidatos acima convocados deverão apresentar-se PRESENCIALMENTE até às 16:00h 
do dia 04/12/2025 (horário de atendimento: das 10:30h às 11:30h e das 13:00h às 16:00h) 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, sito à Rua 
Aprígio de Araújo, 837, Centro, em Sertãozinho/SP, munido de prova de identificação pessoal 
para se manifestar sobre o interesse em assumir a vaga acima, ocasião em que serão 
fornecidas informações sobre a entrega dos documentos necessários para a admissão. 
 
Obs.: O candidato deve entrar em contato para realizar o agendamento do atendimento 
presencial, através dos contatos: rh@sertaozinho.sp.gov.br ou (16) 3946-3030, 3946-3018 
ou 3946-3065. 
 
A entrega da documentação constante no ANEXO I deste edital deverá ocorrer 
obrigatoriamente por MEIO ELETRÔNICO, via sistema SEI, até o prazo limite de 23:59h do 
dia 11/12/2025, conforme as orientações que serão fornecidas na manifestação de interesse 
pela vaga. 
 
O não comparecimento presencial do interessado na data aprazada ou a ausência do envio da 
documentação no prazo estipulado implicará no reconhecimento da DESISTÊNCIA, 
RENÚNCIA OU DESCLASSIFICAÇÃO quanto ao preenchimento da vaga para a qual foi 
convocado, reservando-se à Administração o direito de convocar os próximos candidatos 
aprovados. 

Sertãozinho, 27 de novembro de 2025. 
 
 

JOSÉ ALBERTO GIMENEZ  
Prefeito Municipal 

 
 

  
ANDREI RICARDO TROVO 

Secretário Municipal de Administração 
- Publicado pelo Diário Oficial do Município 
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Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Secretaria Municipal de Administração 
Unidade Gestora de Recursos Humanos 

 

ANEXO I 
Relação de Documentos para Admissão - Concurso Público 

 
Prezado(a) candidato(a),  

 

A relação de documentos abaixo deve ser enviada por Protocolo Digital pelo Sistema Eletrônico de Informações (SEI). 
Atente-se às orientações no tópico “IMPORTANTE” ao final desta lista. 
 
 

RG  Foto 

- RG digitalizado, frente e verso. 
 

 

Não serão aceitos outros documentos que contenham o 
número do registro. 

 

- 01 foto 3x4 recente colorida digitalizada, ou; 
 

- 01 foto digital do rosto, nítida com fundo claro e em padrão 
RG. 

CPF e Situação Cadastral  Conta Salário na Caixa Econômica Federal 

- O número do CPF será aceito a partir de outros 
documentos, como RG, CNH, etc, e; 
 

- Comprovante de Situação Cadastral do CPF. Emitir pelo 
link: 
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consulta
situacao/ConsultaPublica.asp 

 

- O RH fornecerá a Carta-banco para abertura da Conta Salário 
no atendimento presencial; 
 

- Caso já seja servidor da Prefeitura Municipal de Sertãozinho, 
poderá apresentar uma cópia do holerite. 
 

Não serão aceitas contas salário vinculadas a outros empregos. 

Título de Eleitor  Declaração de Acúmulo de Cargos 

- Cópia do título de eleitor, ou; 
 

- Título de eleitor digital 
 

- Preencher a Declaração fornecida pelo RH informando se é 
servidor na ativa ou aposentado em outro órgão público; 
 

- Em casos de cargos acumuláveis, trazer declaração do órgão 
público constando os horários de trabalho. 

Certidão de Quitação Eleitoral  Termo de Ciência e Notificação 

- Emitir pelo link: https://www.tse.jus.br/servicos-
eleitorais/autoatendimento-eleitoral#/certidoes-eleitor  

 - Documento fornecido pelo RH, durante o atendimento 
presencial 

Certidão de Estado Civil  Declaração de Imposto de Renda 

- Certidão de Nascimento ou Casamento; 
 

- Declaração de União Estável. 
 

Apresentar o CPF do cônjuge. 

 - Última declaração enviada à Receita Federal, ou; 
 

- Declaração de Isenção (para caso seja isento, o modelo será 
fornecido pelo RH no atendimento presencial); 

Comprovante de Escolaridade   Certificado de Reservista ou Alistamento Militar 

- Certificado de Conclusão de Ensino Fundamental/Médio; 
 

- Diploma Ensino Superior 
 

Conforme requisitos de admissão no cargo 
 

 

- Dispensado para homens acima de 45 anos. 

Carteira de Habilitação Profissional (quando aplicável)  CNH 

- Cópia CRM, COREN, CROSP, CREF, OAB, etc. 
 - Se for requisito para admissão no cargo conforme Edital do 

Concurso Público 

Comprovante de Endereço  Formulário de Dependentes de IR 

- São aceitos contas de energia, telefone, água;  
(de preferência em nome do candidato) 

 - Preencher formulário entregue pelo RH; 
 

- Anexar CPF dos Dependentes para Imposto de Renda 

Carteira de trabalho  Comprovante de Especialidade (quando aplicável) 

- Carteira de trabalho física (folha de rosto, dados pessoais e 
todos os contratos de trabalho), ou; 
 

- Carteira de trabalho digital; 

 - Se for requisito para admissão no cargo, conforme Edital do 
Concurso Público, apresentar o Certificado de Conclusão na 
Especialidade Médica/Odontológica. 

CNIS  Certidão de Nascimento de Filhos/Dependentes ou Curatela 

- Acessar https://meu.inss.gov.br/#/login 
 

- Escolher o serviço “Extrato de Contribuições (CNIS)” e 
baixar documento (Vínculos, contribuições e 
Remunerações). 

 
- Certidão de Nascimento de Filhos ou Dependentes; 

- Comprovante de Curatela 

PIS/PASEP  Autodeclaração Racial 

- Cópia Cartão Cidadão, ou; 
 

- Verificar no site da Caixa Econômica Federal (PIS) ou 
Banco do Brasil (PASEP). 

 
- Documento fornecido pelo RH, durante o atendimento 
presencial 
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Prefeitura Municipal de Sertãozinho 
Secretaria Municipal de Administração 
Unidade Gestora de Recursos Humanos 

 

 
Atestado de Antecedentes Criminais  Comprovante de Grupo Sanguíneo  

- Acesse https://www2.ssp.sp.gov.br/aacweb/carrega-
formulario para emitir o atestado de antecedentes criminais. 
 
Não serão aceitos outras certidões ou atestados (Polícia 
Federal, etc) 

 

- Serão aceitos: carteirinha de doação de sangue, exame 
laboratorial, carteirinha de acompanhamento de gestação. 

Declaração de Órgãos Públicos Anteriores  Atestado de Saúde Ocupacional (Exame Admissional) 

- Apresentar declaração emitida por cada órgão público em 
que tenha exercido cargo ou função nos últimos 10 (dez) 
anos, informando: 
 
- Se foi demitido por justa causa ou em decorrência de 
Processo Administrativo, ou 
 
- A não ocorrência de demissão por justa causa ou em 
decorrência de Processo Administrativo. 
 
As declarações devem ser emitidas em papel timbrado do 
órgão e assinadas pelo responsável do departamento 
emissor. 

 

- Agendar pelos contatos: (16) 3942-6298 / 3945-3389 / 3945-
5024 até a data de envio da documentação. 

- Apresentar cópia legível da carteirinha de vacinação geral e 
do comprovante de vacinação contra a COVID-19. 

- Apresentar o resultado dos exames laboratoriais obrigatórios 
para a admissão, quando aplicável ao cargo, de acordo com as 
orientações da Coordenadoria Responsável pelo ASO. 

 
IMPORTANTE: 
 

Na data agendada para manifestação de interesse pela vaga, você deverá comparecer ao RH com a conta no Sistema 
Eletrônico de Informação (SEI) já cadastrada, para que possamos realizar a abertura de seu Processo de Documentação 
de Admissão e disponibilizá-lo para que você consiga anexar a documentação. Para isso, siga os passos: 
 

1. Acesse o link: https://sei.cidades.sp.gov.br/seicidades/acessar%20o%20sei/usuarioexterno 
2. No final da página, selecione a cidade “Sertãozinho” e clique em “Cadastrar como Usuário Externo”; 
3. Atenção: Para se cadastrar, você deve ter acesso a uma conta gov.br. Por isso, caso não tenha um usuário 

gov.br criado, realize o cadastro pelo link https://www.gov.br/pt-br/servicos/criar-sua-conta-gov.br. 
4. Após autenticação, preencha o formulário de Cadastro de Usuário Externo com seus dados. Seu cadastro será 

validado e aprovado automaticamente. 
5. Pronto, você já está cadastrado. Guarde os dados de login para acessar o SEI ao receber a notificação do RH 

em seu e-mail. 
 

 
Informações Adicionais 
 

 Acúmulos de cargos: é vedada a acumulação de cargos públicos, exceto os casos descritos pelo artigo 37, 
inciso XVI da Constituição Federal de 1988, e que haja compatibilidade de horários, sendo: 

o Dois cargos de professor; 
o Um cargo de professor com outro técnico ou científico;  
o Dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas. 

 
 O servidor em licença para tratar de interesses particulares (sem remuneração) não poderá ser nomeado ou 

admitido para exercer qualquer outro cargo, função ou emprego público (exceto nos casos permitidos de 
acúmulo). 

 
 

Qualquer dúvida, entrar em contato pelo telefone: (16) 3946-3030. 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão

Pregão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 051/2025
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO, DESTINADOS A

ATLETAS, COMITÊ ORGANIZADOR E ARBITRAGEMDOS EVENTOS PRÓ-ATLETISMO E PRÓ-NATAÇÃO.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/12/2025, às 09h.
O Edital está disponível no site www.sertaozinho.sp.gov.br e https://bll.org.br.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044 ou 2105 3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 27 de novembro de 2025.
Ricardo Alexandre de Cirqueira
Gestor de Unidade de Licitações

...............................................................................................................................................................................................................................

Inexigibilidade

Inexigibilidade

ATO QUE AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA
PROCESSO Nº 502/2025
INEXIGIBILIDADE Nº 084/2025
Requisitante: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Contratação de show musical da artista “Ana Castela” para apresentação no Aniversário da Cidade, a

ser realizado no dia 05 de dezembro de 2025.
José Alberto Gimenez, Prefeito Municipal de Sertãozinho, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e

tendo em vista a solicitação da Secretaria/Departamento requisitante, AUTORIZO a realização do procedimento de
contratação por inexigibilidade, nos termos do inciso II, do art. 74, da Lei Federal nº 14.133/2021, para o objeto
supracitado.

Providências de praxe.
INFORMAÇÕES: TEL. (16) 2105 3044/2105 3051.
Secretaria de Administração; Unidade de Licitações, 27 de novembro de 2025.
José Alberto Gimenez
Prefeito Municipal
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

...............................................................................................................................................................................................................................
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Dispensa Eletrônica
Dispensa Eletrônica
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MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

Município de Sertãozinho - Rua Aprígio de Araújo, 837 – Centro – CEP 14160-030
PABX: (16) 2105-3000 – Fone : (16) 2105-3051/3035 - Fax: (16) 3942-2365 

 E-mail: licitacoes@sertaozinho.sp.gov.br

         ÓRGÃO EMITENTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO

         DATA: 27/11/2025

TERMO DO EXTRATO DE CONTRATO N.º 274/2025 – PROCESSO Nº 442/2025 – 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 040/2025.
 

         CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SERTÃOZINHO.

CONTRATADA: REABNEURO KIDS LTDA

OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO 
ESPECIALIZADO EM FISIOTERAPIA PELO MÉTODO PEDIASUIT – PROTOCOLO 
TRATAMENTO  INTENSIVO  E  MANUTENÇÃO,  EM  ATENDIMENTO  À 
DETERMINAÇÃO JUDICIAL.

CAT. ECON. FUNCIONAL PROGR.
3.3.90.39.00 10.302.0050.2.354

VALOR TOTAL: R$ 86.318,08

VIGÊNCIA:  O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO SERÁ DE 12 (DOZE) 
MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA INDICADA NA ORDEM DE SERVIÇO, 
EXPEDIDA PELA SECRETARIA REQUISITANTE, PODENDO PRORROGAR POR 
ATÉ 10 ANOS, NA FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133/2021.

DATA DO CONTRATO: 17/11/2025

  

  
PREFEITO MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO

 JOSÉ ALBERTO GIMENEZ

Extratos de Contratos
Extratos de Contratos

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art106
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SAEMAS
SAEMAS

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Retificação

Retificação
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Dispensas
Dispensas
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Extratos de Contratos

Extratos de Contratos

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 463/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2025
CONTRATO Nº 099/2025
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO:  LEI FEDERAL 14.133/2021
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO
CONTRATADO:  INTEGRATIVA TECNOLOGIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA.
OBJETO:   CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA DE

GERENCIAMENTO  E  ACOMPANHAMENTO  DE  PROCESSOS  JUDICIAIS,  FÍSICOS  E  ELETRÔNICOS,  ABRANGENDO
INSTALAÇÃO,  IMPLANTAÇÃO,  MIGRAÇÃO  DE  DADOS,  INTEGRAÇÃO,  TREINAMENTO  TÉCNICO,  SUPORTE  TÉCNICO
OPERACIONAL, ATUALIZAÇÃO TECNOLÓGICA E MANUTENÇÃO PARA O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E
MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO/SP, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE
REFERÊNCIA.

DO PREÇO: R$  155.805,00
VIGÊNCIA: 12/11/2025  a 11/11/2025
DATA ASSINATURA: 12/11/2025
 
TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 089/2025
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO
CONTRATADO:  INTEGRATIVA TECNOLOGIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA.
OBJETO: fornecimento de solução tecnológica de gerenciamento e acompanhamento de processos judiciais,

físicos  e  eletrônicos,  abrangendo instalação,  implantação,  migração de dados,  integração,  treinamento técnico,
suporte técnico operacional conforme termo de referência

DATA DA RESCISÃO  : 11/11/2025
...............................................................................................................................................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 442/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2025
CONTRATO Nº 097/2025
FUNDAMENTO DA CONTRATAÇÃO: LEI FEDERAL 14.133/2021.
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE SERTÃOZINHO
CONTRATADO: VALSEG SEGURANÇA ELETRÔNICA E PATRIMONIAL LTDA.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PORTARIA.
DO PREÇO: R$ 215.000,00
VIGÊNCIA: 01/11/2025 a 31/10/2026
DATA ASSINATURA: 28/10/2025

...............................................................................................................................................................................................................................
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Câmara Municipal de Sertãozinho
Estado de São Paulo

Avenida Egisto Sicchieri, 1289 - CEP: 14177-131, Jardim Diamante, Sertãozinho/SP - Fone/Fax: (16) 3946-9600
www.camarasertaozinho.sp.gov.br

PORTARIA N.º 112/2025

Nilton Cesar Teixeira, Presidente da Câmara Municipal
de Sertãozinho, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições, faz público que:
 

RESOLVE:

 
Art. 1º - CONCEDER, nos termos dos artigos 157 e 158 da Lei Complementar nº 320 – Estatuto dos
Servidores Municipais, férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados:
 

NOME CARGO TIPO QTDE INÍCIO TÉRMINO
PERÍODO
AQUISITIVO

PROTOCOLO

Carolina Silva Cremonez
Assessora
Parlamentar de
Gabinete

Pecúnia
 

10
 

-
 

-
 

14/11/2024-13/11/2025 5163/2025

 
Art. 2º - CONCEDER, ainda, os pagamentos dos abonos de férias relativos aos períodos acima, nos
termos do artigo 7º, inciso XVII e artigo 39, § 3º da Constituição Federal.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se na forma da lei.
 
Câmara Municipal de Sertãozinho, 26 de novembro de 2025.
 

Vereador Nilton Cesar Teixeira

Niltinho

Presidente 
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias
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DISPENSA ELETRÔNICA N° 930067 - 2/2025 
CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO (SP) 

Av. Egisto Sicchieri, 1289, Jd Diamante - CEP 14.177-131 
(16) 3946-9600 

__________________________________________________ 

  P á g i n a  1 | 1 
 

APOSTILAMENTO N° 001 AO CONTRATO N° 23/2025 

- ATO DE RETIFICAÇÃO - 

 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 930067 - 2/2025 

PROCESSO N° 153/2025 – DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 018/2025 - 

CONTRATO N° 23/2025 

 

Considerando a publicação do EXTRATO DO CONTRATO N° 23, DE 2025, no Diário 

Oficial do Município de Sertãozinho, Estado de São Paulo, na data de 24 de novembro de 2025, 

Ano VII, Edição nº 1446, Página 22; e tendo sido constatado erro material na indicação do 

CNPJ da Câmara Municipal e da empresa contratada, GOLDTECH SERVICO DE 

INFORMATICA LTDA, RETIFICA-SE o referido ato, passando a constar corretamente: 

 

• CNPJ da Câmara Municipal de Sertãozinho (SP): 49.226.780/0001-81; 

• CNPJ da empresa contratada, cuja razão social é GOLDTECH SERVICO DE 

INFORMATICA LTDA: 49.960.395/0001-63. 

 

Demais informações permanecem inalteradas. 

 

Sertãozinho, 26 de novembro de 2025. 

 

 

 

NILTON CESAR TEIXEIRA 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AVH

CNPJ 17.781.651/0001-69

 AVISO DE REABERTURA DE PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  10/2025  -  PROCESSO  N°21/2025  –  Objeto: 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA - LICITAÇÃO COMPARTILHADA para 

os ÓRGÃOS PARTICIPANTES desta licitação, As propostas e os documentos 

de  habilitação  serão  recebidos  exclusivamente  por  meio  do  sistema 

eletrônico  (www.bll.org.br),  recebimento  das propostas  a  partir  das 

08h00min do dia 01 de dezembro de 2025 até as 09h30min do dia 10 de 

dezembro de 2025. O horário do início de disputa será às 09h31min do dia 

10 de dezembro de 2025. Em atendimento as demandas dos municípios 

consorciados ao CIS-AVH, de acordo com os quantitativos estimados no 

Anexo I, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, em 

conformidade com as disposições deste Edital e respectivos Anexos, que 

será  regida  pela  lei  federal  nº  14.133/2021  c/c  Decreto  Federal  n. 

11.462/2023. Informamos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão 

ser  lidos  ou  obtidos  nos  sites www.cisavh.com.br e www.bll.org.br. 

Maiores  informações  estarão  disponíveis  pelo  e-

mail financeiro@cisavh.com.br.  Cravinhos,  26  de  novembro  de  2025. 

Itamar Gomes Bueno, Presidente do CIS-AVH.

OUTRAS PUBLICAÇÕES
Outras Publicações

Terceiro Setor

Terceiro Setor

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AVH

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AVH

mailto:financeiro@cisavh.com.br
http://www.bll.org.br/
http://www.cisavh.com.br/
http://www.bll.org.br/


Expediente

Prefeitura
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro
Telefone: (16) 2105 3000

Câmara Municipal
Telefone: (16)3946-9600
Av. Egisto Sicchieri,1289 - Jardim Diamante

Poder Judiciário
Telefone: (16) 3945 2811
Rua Luís Carlos Prudêncio, 100 - Jardim América

O Diário Oficial do Município de Sertãozinho, veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é
uma Publicação das entidades da Administração Direta e Indireta deste Município, sendo

referidas entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo publicado.

Procuradoria Geral do Município
Telefone: (16) 2105 3014
Rua Epitácio Pessoa, 1.528 - Centro

Secretaria Municipal da 
Administração
Telefone: (16) 2105 3005
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos
Telefone: (16) 3942 3644 / 3945 6480 / 3945 6522 / 3945 6552
Rua Auad Sader, 160 - Jardim Liberdade

Secretaria Municipal de Casa Civil
Telefone: (16) 2105 3000
Rua Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo
Telefone: (16) 3942 5168 / 3947 7571
Rua Sebastião Sampaio, 1.489 - Centro

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Econômico e
Inovação
Telefone: (16) 3945 4063 / 3947 7763
Rua Voluntário Otto Gomes Martins, 1.380 - Centro

Secretaria Municipal de Educação
Telefone: (16) 3946 6900
Rua Washington Luís, 1.040 - Centro

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer
Telefone: (16) 3947 2247
R. Bartolomeu Sala, 54 - Jardim 5 de Dezembro

Secretaria Municipal de Fazenda 
Telefone: (16) 2105 1000
R. Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio

Secretaria Municipal de Governo
Telefone: (16) 2105 3008
R. Aprígio de Araújo, 837 - Centro

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
e Agricultura
Telefone: (16) 3946 7808
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Obras,
Conservação e Serviços Públicos 
Telefone: (16) 3946 7800
Av. Nossa Senhora Aparecida, 1.803 - Bairro São João

Secretaria Municipal de Planejamento
Urbano
Telefone: (16) 2105 1000
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Secretaria Municipal de Saúde
Telefone: (16) 3945 4230 / 3945 6479 / 3945 4546
Rua Geremia Lunardelli, 1.134 - Centro

Secretaria Municipal de Segurança
Pública e Mobilidade Urbana
Telefone: (16) 3945 0655 / 3947 3050
Av. Beppe Olivare, 230 - Jardim Lopes da Silva

Secretaria Municipal de Cruz das
Posses
Telefone: (16) 3949 1240 / 3949 1826
Rua Tenente Isaías, 872 - Centro

Saemas - Serviço Autônomo de Água,
Esgoto e Meio Ambiente
Telefone: (16) 3946 4646
Rua Jordão Borghetti, 250 - Jardim Recreio dos Bandeirantes

Jornalista responsável e Coordenadora de Área do Departamento de Assuntos Institucionais: Grace Jacob Hermini - MTB 53.375
Responsável pelo Núcleo dos Serviços do Diário Oficial Eletrônico - Valdir Gonçalves da Silva Pereira
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